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Art. 1º - Altera a denominação da Avenida Paraná, que passará a ser denominada de Avenida Valdecy Sabininha, Professora Valdecy da Silva 
Vieira, conforme mapa do setor de Patrimônio Público anexo a esta Lei, Bairro Santa Cruz, com perímetro inicial na Rua Baliza, com coordenadas 
geográficas: 16º21’13,39”S e 53º45’23,03”O, desta, segue até encontrar com a Rua Santa Cruz de coordenadas geográficas: 16º21’15,56”S e 
53º45’19,79”O, prosseguindo até a residência da homenageada de coordenadas geográficas: 16º21’16,89”S e 53º45’17,61”O, daí, segue até 
chegar na região onde predominam chácaras com as seguintes coordenadas geográficas: 16º21’19,93”S e 53º45’16,16”O, chegando no 
perímetro final na entrada da chácara do Paulista de coordenadas geográficas: 16º21’22,87”S e 53º45’12,20”O, perfazendo uma extensão total 
de 450 metros.

Art. 2º - Fica a Prefeitura Municipal de Guiratinga autorizada a implantar fisicamente referida avenida e colocar as placas de identificação na 
mesma, bem como fazer a conscientização, através dos meios de comunicação, do novo nome.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guiratinga/MT, 12 de fevereiro de 2026.

WALDECI BARGA ROSA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N.º 005/2026

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, de acordo ao estabelecido no Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, 
ADJUDICA E HOMOLOGA o Processo Inexigibilidade n.º 005/2026, acolhendo o parecer jurídico, levando em consideração a abertura e 
julgamento do presente Processo Licitatório, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em Lei para que surta os seus efeitos 
jurídicos e legais, para contratação da empresa: TA ATÉ DOCE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
53.633.037/0001-13,  no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL, NA MODALIDADE SHOW REGIONAL DO ESTILO 
MUSICAL VOLTADO PARA O LAMBADÃO/RASQUEADO, COM JERO NETO E BANDA, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01 HORA E 40 
MINUTOS, A SER REALIZADO NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2026, DURANTE AS FESTIVIDADES DA FESTA GUIRAFOLIA 2026, NO 
MUNICÍPIO DE GUIRATINGA/MT, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, de acordo com o art. 
74, II da Lei 14.133/2021. 

Guiratinga, 12 de fevereiro de 2025.

Waldeci Barga Rosa

Prefeito Municipal

INEX 007/2026 - ATRAÇÃO ARTÍSTICA - CESINHA MELO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N.º 007/2026

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, de acordo ao estabelecido no Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, 
ADJUDICA E HOMOLOGA o Processo Inexigibilidade n.º 007/2026, acolhendo o parecer jurídico, levando em consideração a abertura e 
julgamento do presente Processo Licitatório, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em Lei para que surta os seus efeitos 
jurídicos e legais, para contratação da empresa: CESINHA MELO PRODUÇÕES ARTISTICA LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 55.589.051/0001-
92,  no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL COM O CANTOR CESINHA MELLO, INSERIDA NA PROGRAMAÇÃO 
DO GUIRAFOLIA, A SER REALIZADA NO MUNICÍPIO DE GUIRATINGA/MT. O SHOW TERÁ DURAÇÃO MÍNIMA DE 1H30 (UMA HORA E 
TRINTA MINUTOS), NO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2026, DURANTE AS FESTIVIDADES PROGRAMADAS PARA OS DIAS 14, 15 E 16 DE 
FEVEREIRO DE 2026, EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO”, de acordo com o art. 
74, II da Lei 14.133/2021.

Guiratinga, 12 de fevereiro de 2026. 

WALDECI BARGA ROSA

Prefeito Municipal

PORTARIA

PORTARIA Nº 044, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

“WALDECI BARGA ROSA, Prefeito do Municipio de Guiratinga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei”.
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- Considerando o ofício 177/2025/CPD/SMS/PMG expedido pela Secretaria Municipal de Saúde em 10 de fevereiro de 2026, anexado ao 
Processo Administrativo 1268/2026 no portal de protocolo Assessor Público, deferido pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
na mesma data, solicitando a exoneração da servidora.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Exonerar a senhora JAYNE BORGES DA SILVA, portadora do CPF nº 022.946.931-08, do cargo em comissão DAS 07 – 
Coordenadora Intermediária de Seção, na Secretaria Municipal de Saúde, a qual foi nomeada por meio da Portaria nº 168/2025 de 16 de junho 
de 2025.

Artigo 2º - Tornar sem efeito a Portaria nº 168/2025 de 16 de junho de 2025.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Guiratinga/MT, 11 de fevereiro de 2026.

WALDECI BARGA ROSA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 039, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

“WALDECI BARGA ROSA, Prefeito do Município de Guiratinga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei”.

Considerando o disposto nos artigos 18 e 19 da Lei Complementar Municipal de nº 049/2010 de 09-06-2010;

Considerando o Requerimento de 09-02-2026, expedido pela servidora estatutária JAQUELINE BARROS DE ALMEIDA, que exerce o cargo 
efetivo de Agente de Fiscalização, com Matrícula Funcional nº 1812, sendo lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças – 
documento em anexo;

Considerando a Declaração do Departamento de Recursos Humanos de 09-02-2026, que declara que a servidora não teve nenhuma 
Progressão Funcional e/ou Elevação de Nível nos últimos 03 (três) anos;

Considerando a Declaração do Departamento de Recursos Humanos de 09-02-2026, a qual declara que, no período compreendido de sua 
nomeação no cargo efetivo até a data da declaração, a servidora não respondeu a nenhum processo administrativo e não sofreu nenhum tipo de 
penalidade no âmbito da Administração Pública do Município de Guiratinga/MT;

Considerando a Declaração do Departamento de Recursos Humanos de 09-02-2026, que, no período compreendido de sua nomeação no cargo 
efetivo até a data da declaração, a servidora não foi colocada à disposição, sem ônus para o órgão de origem, para órgão federal, estadual ou 
integrante da administração direta ou indireta, do Poder Executivo ou do Judiciário, por um período superior a 30 dias;

Considerando a Declaração da servidora de 09-02-2026, que informa que não teve nenhuma Progressão Funcional e/ou Elevação de Nível nos 
últimos 03 anos nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei Complementar Municipal de nº 049/2010 de 09-06-2010;

Considerando a Declaração Específica para Elevação de Nível, expedida pela Diretora do Departamento de Recursos Humanos em 09 de 
fevereiro de 2026, informando que a servidora preencheu os requisitos necessários exigidos pela legislação municipal para o deferimento da 
elevação de nível pleiteada – documentação em anexo;

Considerando o deferimento favorável na Declaração Específica para Elevação de Nível acima citado em 11-02-2026 pela Secretária Municipal 
de Administração.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica declarada a Elevação de Nível por escolaridade da servidora JAQUELINE BARROS DE ALMEIDA, portadora do CPF nº 
046.779.651-37 e do RG nº 2510653-8 SSP-MT, que exerce o cargo de Agente de Fiscalização, sendo lotada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, conforme discriminação abaixo:

Matrícula Servidor Lotação Cargo Efetivo
Classe/Nível 
Atual

Classe/Nível 
Deferido

1812 Jaqueline Barros De Almeida Administração
Agente de 
Fiscalização

B-202 B-203

Artigo 2º - A documentação referente ao pedido de elevação de nível ficará arquivada na pasta funcional da servidora no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Guiratinga-MT.

Artigo 3º - Atendidos os requisitos legais e regulamentares, o acesso ao novo nível será concedido pela administração, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da entrada do requerimento no órgão competente, nos termos do § 1º do artigo 19 da Lei Complementar Municipal nº 
049/2010.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os efeitos administrativos e financeiros retroativos a data do 
requerimento da servidora.

Guiratinga/MT, 11 de fevereiro de 2026

WALDECI BARGA ROSA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 043, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
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